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para o Ensino Religioso, indicando o ano, as pessoas responsáveis por seu desenvolvimento e 
-

proposta curricular da BNCC. Indicamos, na conclusão, elementos importantes para que os/as 

Curricular Ensino Religioso no estado do Espírito Santo. A metodologia utilizada é qualitativa, 
-

ções curriculares (2025).
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RESUMEN

convergentes con la orientación curricular de la Base Curricular Común Nacional (BNCC), ve-
-

to Santo con la propuesta curricular de la BNCC. En la conclusión, indicamos elementos impor-

Componente Curricular de Educación Religiosa en el estado de Espírito Santo. La metodología  
-
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Introdução

O artigo “Referenciais Curriculares para o Ensino Religioso no Estado do Espírito San-

do Espírito Santo a partir de um recorte histórico contextualizado, recuperando as memórias, 
apontando para as convergências e possíveis divergências contidas no Currículo de Ensino 
Religioso Ensino Fundamental (2020), nas Orientações Curriculares de Ensino Religioso para 

-
cular (BNCC). 

do processo interpretativo e da construção compreensível de um aspecto da história humana”.5 

6. 
-

7 
 

9475/97 o componente curricular passou para uma perspectiva pedagógica, cidadã, com res-

ocidental, indígena e africana. Com a promulgação da BNCC em 2018, iniciou-se um processo 
de repensar e refazer os currículos da Educação Básica, com ênfase no Ensino Fundamental.  
O Ensino Religioso é apresentado na BNCC como área de conhecimento e componente curri-
cular e tem como área de referência as Ciência(s) da(s) Religião(ões).

da história do Ensino Religioso no estado do Espírito Santo. Em segundo momento, relacio-

Orientações Curriculares para o Ensino Religioso para o Ensino Fundamental anos iniciais e 

5 Cadernos de 
Pesquisa

6 MICHEL, Maria Helena. . 2. ed. São Paulo, Atlas, 2009. 
p. 65.

7

Atlas 2003. p. 103
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Alguns aspectos históricos

O Ensino Religioso no Estado do Espírito Santo tem acompanhado as mudanças deste 

de Diretrizes e Bases de 1996, o Ensino Religioso passou, especialmente, de uma perspectiva 
confessional para interconfessional (diferentes tradições cristãs), de interconfessional para in-

1995 o Fórum Nacional Permanente do Ensino Religioso foi dada uma nova redação ao artigo 
33, com a promulgação da Lei nº 9.475, de 22 de julho de 1997.

Art. 33 -
-

damental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 
formas de proselitismo.

-

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denomina-
8

-

das entidades civis em cada Estado, formada por diversas denominações religiosas, que serão 

Neste período histórico, o Estado do Espírito Santo contava com uma organização da so-
ciedade civil chamada CIERES (Comissão Interconfessional para o Ensino Religioso no Espí-
rito Santo) que passou a ser chamada CONERES (Conselho de Ensino Religioso do Estado do 
Espírito Santo). A pesquisadora Nathália Ferreira de Sousa Martins traz à memória a professora 

mudanças na nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) em 1996/97, am-
pliaram a ênfase do Ensino Religioso, que passou de confessional para interconfessional, de 
interconfessional para interreligioso.9 

-
mes assinou o decreto Nº 1.735-R que reconheceu e credenciou o Conselho do Ensino Religioso  
do Estado do Espírito Santo – CONERES como entidade civil, representativa para o Ensino 
Religioso no Estado do Espírito Santo.10 Segundo Eliane Maura Littig Milhomem Freitas e 

8 BRASIL. Lei 9475 de 22 de julho de 1997

9

PLURA, Revista De Estudos De Religião, v. 11, n. 1, p. 99-127, 2020. p. 100.
10 Decreto nº 1.735- R, de 26 de setembro de 2006. Dispõe 

-
NERES como Entidade Civil representativa para o Ensino Religioso no Estado do Espírito Santo.
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-

enviar o seu representante para atuar no Conselho”11.

de programas curriculares e de credenciamento de professores para o Ensino Religioso, de ca-

Santo.”12 O decreto Nº 1.736- R13 -

o respeito à diversidade cultural religiosa, sendo vedado quaisquer formas de proselitismo, 

na compreensão do fenômeno ético-religioso, presente nas diversas culturas e sistematizado por 
todas as tradições religiosas”14

O artigo 4 do referido decreto aponta que 

O Sistema Estadual de Ensino, juntamente com a Entidade Civil credenciada para este 
9.475 -

proposta pedagógica.15

artigo 4 assegura a inclusão do Ensino Religioso na proposta pedagógica, a partir dos princípios 
-
-

sica, os parâmetros curriculares nacionais do ensino religioso, além de outras normas constantes 
do Sistema Estadual de Ensino.16 O § 2º explicita que a avaliação do/a estudante do componente 
curricular Ensino Religioso “como processo e parte integrante da proposta pedagógica, não será 

17.
-
 

18 -

11

Ensino Religioso no Brasil
2015. p. 245.  

12 Decreto nº 1.735- R, de 26 de setembro de 2006. 
13 Decreto nº 1.736- R, de 26 de setembro de 2006. Dispõe 

14 Decreto nº 1.736- R, de 26 de setembro de 2006.
15 Decreto nº 1.736- R, de 26 de setembro de 2006.
16 Decreto nº 1.736- R, de 26 de setembro de 2006.
17 Decreto nº 1.736- R, de 26 de setembro de 2006.
18 Decreto nº 1.736- R, de 26 de setembro de 2006.
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Permanente do Ensino Religioso (FONAPER), denominado de Parâmetros Curriculares Nacio-
nais do Ensino Religioso.19 

Em 2009, a Resolução do Conselho Estadual de Educação do Espírito Santo (CNE/ES) 
n.º 1.900/2009, de acordo com os termos do Parecer CEE/ES nº 2.197/2009, aprovado na Ses-

Religioso, como conhecimento humano preservado desde os primórdios da humanidade, visa 

sistematizado por todas as tradições religiosas”20

nível médio, modalidade Normal, que tenham interesse em ministrar Ensino Religioso.21 

Chamamos atenção que o parecer do Conselho Estadual de Educação categorizava o En-
-

são do fenômeno religioso. Martins chama a atenção para o artigo 2 da Resolução que muda a 
nomenclatura da expressão “fenômeno ético-religioso” (decreto) para fenômeno religioso, que, 
segundo a pesquisadora, implicaria em um “rompimento com o conteúdo de valores morais no 
Ensino Religioso”22.

carga horária decretada pelo governador em 2006, que foi estipulado em 360 horas, e o Conselho 

-
dual. Neste período histórico, o Ensino Religioso, componente curricular do Ensino Fundamen-

com o Currículo,

-
tos, linguagens, ações e afetos. Existem humanidades.23 

19 FÓRUM  PERMANENTE  DO  ENSINO  RELIGIOSO.  Parâmetros  Curriculares  Nacionais -

20

nov. 2009.
21

DE EDUCAÇÃO. Resolução CEE/ES n.º 1.900/2009. 
22 MARTINS, 2020, p. 101.
23 Ensino fundamental
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Compreender o humano exige um pensamento complexo, transversal e dialógico, que 
se efetiva na consideração pelo outro em sua diferença cultural, formando uma consciên-
cia da multiplicidade de modos de existência, como produto e processo culturais, e que se 

não se encerram numa concepção excludente das ciências ditas naturais e físicas, porque a 

dimensões.24

Neste sentido, considerando as humanidades em sua perspectiva plural e diversa, o Ensino 

linguagens e paisagens religiosas presentes nas culturas e nas sociedades”25. A escola, ao intro-

-
dade da vida em todas as suas dimensões. 

De acordo com o Currículo Básico da Escola Estadual, o pensamento complexo, transver-
sal e dialógico é fundamental para a realização de um Ensino Religioso não confessional 

O Ensino Religioso na sua articulação destaca alguns aspectos fundamentais para a sua 

a superação da fragmentação das experiências e da realidade; o pluralismo religioso; a com-

riqueza e a complexidade do campo religioso, o Fórum Nacional Permanente do Ensino Re-

conteúdos.26

Os cinco eixos do Currículo Básico da Escola Estadual estavam alinhados com os eixos 
dos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Religioso, organizados pelo FONAPER. 

Culturas e tradições religiosas – desenvolve os temas decorren-
tes da relação entre cultura e tradição religiosa; Teologias – estuda as múltiplas concepções 
do transcendente; Textos sagrados e tradições orais
sagrada no tempo e no espaço; Ritos – 

grupos religiosos; Ethos – analisa a vivência crítica e utópica da ética humana a partir das 

permeado por valores.27

SANTO – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. Ensino fundamental

24

25

26

27
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do Espírito Santo28 -
no Religioso.29

professores/as de Ensino Religioso.30

O referencial teórico do Currículo Básico da Escola Estadual para o Ensino Religioso, ela-

Constatamos que o Ensino Religioso está inserido no currículo de 1ª
 a 4ª séries (anos iniciais)31 32 -

do Ensino Fundamental não apresentava uma divisão de conteúdos por séries. Apresentava os 

4ª séries.33

34 Os outros componentes das 

em cada série.35

A Lei 11.724, de 6 de fevereiro de 2006, ampliou o Ensino Fundamental para nove anos de 
duração, com o prazo de sua implantação até 2010.36 Ressaltamos que o Currículo Básico foi 

-
-

formações, como por exemplo, número correto de e-mail, telefone das secretarias de educação 

informações da Secretaria de Educação (SEDU).37

A Base Nacional Comum Curricular teve três versões. Em sua primeira versão, o compo-
nente curricular Ensino Religioso compunha com os demais componentes curriculares. Em sua 
segunda versão, o componente curricular Ensino Religioso foi retirado38, gerando insatisfação e 

 
ao papel do Fórum Nacional Permanente do Ensino Religioso, que resultou na inserção, nova-
mente, do componente curricular Ensino Religioso, na terceira versão BNCC.

28 Cf. entrevista realizada pela professora e pesquisadora MARTINS, 2020, p. 102-108 com o professor Dagiós.
29

30 MARTINS, 2020, p. 103.
31

32

33

34

35

36 BRASIL. Lei 11.724, de 6 de fevereiro de 2006. Altera a redação dos arts. 29, 30, 32 e 87 da Lei nº 9.394, de 20 

37 FREITAS; LEITE, 2015, p. 249.
38 -

gais e questões epistemológicas. Revista Estudos Teológicos, São Leopoldo, v. 58, n. 1, p. 14-27, 2018.
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Referencial Curricular do Ensino Religioso e a BNCC

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC), em sua terceira versão de 2018, é um re-

jornada escolar. Para concretização de sua proposta a BNCC traz as competências gerais e es-

de ensino religioso.39

-
terialização dos processos de ensinos e aprendizagens, a partir de estratégias pedagógicas e 
metodológicas, em função das particularidades e da potencializadas dos (as) estudantes. 

Referência nacional para a formulação dos currículos dos sistemas e das redes escolares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das propostas pedagógicas das institui-

para a oferta de infraestrutura adequada para o pleno desenvolvimento da educação. 40

Em detrimento da grande extensão territorial do Brasil, da autonomia entre os Estados é 

sociais, os sistemas e redes de ensino devem construir currículos”41. Neste sentido, as escolas 
precisam pensar/repensar propostas pedagógicas que primam pelas “necessidades, as possi-

culturais”42. “O componente curricular Ensino Religioso, na BNCC, tornou-se essencial para a 
-

sociais, políticos, econômicos e culturais”43.
A BNCC evidencia o Ensino Religioso como componente curricular e área de conheci-

mento.44

-
cias Humanas e Sociais, notadamente da(s) Ciência(s) da(s) Religião(ões)”45. E, neste ínterim,  

46. 

39 BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília, 2018.
40 BRASIL, 2018, p. 8.
41 BRASIL, 2018, p. 15.
42 BRASIL, 2018, p. 15.
43 SILVA, Edeson dos Anjos; ULRICH, Claudete Beise; FURTADO, Ana Maria; LACERDA, Geisa Hupp Fer-

cultural. Cadernos Cajuína, v. 9, n. 6, p. 1-17 2024. p. 4.
44 BRASIL, 2018, p. 27.
45 BRASIL, 2018, p. 434.
46 BRASIL, 2018, p. 434.
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-
res de vida”47

-
cos do Ensino Religioso, porque favorecem o reconhecimento e respeito às histórias, memórias, 

48

propostas do Documento Curricular para o Espírito Santo49 e para as Orientações Curriculares 
do Ensino fundamental50

elencadas na BNCC, indicando assim possíveis convergências e divergências. 
O Currículo do Espirito Santo para o Ensino Fundamental contém orientações curriculares 

-
 

O Currículo do Espírito Santo é uma proposta que se fundamenta na concepção de que 

contextos, que se consolida numa proposta que continuará sendo construída em seu caminhar. 

-las como direitos a todos os estudantes do nosso território, dialogando com os seus interesses 

tenham condições de enfrentarem as demandas atuais e futuras, num cenário de incertezas.51 

Em relação as convergências curriculares do Estado do Espírito Santo alinhadas às propos-

o Currículo do Espírito Santo alinha-se à Base Nacional Comum Curricular, documento 
-

garantir a professores, pedagogos, diretores escolares e estudantes de todo o território nacional 
-

cidades locais, quando somada às proposições de Estados, municípios e Distrito Federal por 
meio de seus documentos curriculares.52

47 BRASIL, 2018, p. 434.
48 BRASIL, 2018, p. 435.
49 Documento curricular 

50

Orientações curriculares para o ensino fundamental anos iniciais

51 ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 2020, p. 11.
52
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Em suas premissas iniciais a proposta curricular do Espírito Santo

reitera seu compromisso em valorizar a aprendizagem e suas diferentes formas de de-
senvolvimento, de respeitar o educando em sua singularidade, integralidade e diversidade, de 

-

professor-estudante num processo de mediação e diálogo, e de direcionar os esforços para a 
melhoria da qualidade em educação como um direito fundamental.53

Neste contexto, a proposta curricular do Espírito Santo amplia seu olhar para

-

a encontrar formas mais harmônicas de convivermos pessoal e coletivamente com a diferença.54

havendo a necessidade de melhorar a sistematização, que é a proposta deste documento.55 
A Figura 1 apresenta os elementos presentes na concepção de competência do Currículo 

56

A concepção de competência, segundo a proposta curricular inclui atitudes e valores, co-

Segundo a Proposta Curricular, a educação integral, comprometida com o desenvolvimento de 
competências, reconhece a mesma “como o caminho necessário para a formação de sujeitos 

-

mundo”57

partir da Declaração Universal dos Direitos Humanos e da Constituição Federal do Brasil de 1988,  

53

54

55

56

57
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-

-
58, os quatro pilares da educação, 

coordenada por Jacques Delors.59

A Figura 2 60

61

avançando ao contemplar as matrizes religiosas como a matriz indígena, matriz africana, matriz 

progredindo ao apresentar campo temático62

58

59 Educação um tesouro a descobrir

60

61

62 Ressaltamos que a BNCC não utiliza o conceito campo temático, mas sim unidade temática. Campo temático 

mesma temática. 



 REFLEXUS - Revista Semestral de Teologia e Ciências das Religiões 507

Ensino Religioso
Figura 3 63 

No que tange Sistematização das Aprendizagens Essenciais de acordo com a BNCC, o 

-

integradores, que vão sendo adaptados de acordo com o contexto da escola e dos/as estuantes. 
O currículo do Estado do Espírito Santo em convergência com a BNCC conceitua que 

Ciência(s) da(s) Religião(ões). Essas Ciências investigam a manifestação da religiosidade e dos 
-

64 

estudantes devem desenvolver ao longo de sua formação. Neste escopo, as Orientações Curri-

63

64
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educativas. Para auxiliar o(a) professor(a) no planejamento e estratégias de ensino foram cons-

longo do processo educativo.65

para o componente curricular de ensino religioso foram desenvolvidas pela Secretaria de 

2025. As Orientações Curriculares visam auxiliar os (as) professores (as) e pedagogos (as) 
durante o período de planejamento. Para tanto, vale “destacar que o presente documento não 

sua implementação”66.

diferentes áreas de conhecimentos e a “conexão com os Temas Integradores presentes no Cur-
rículo do Espírito Santo são pontos relevantes capazes de entrelaçar as diversas áreas de conhe-
cimento”.67 Neste sentido, as Orientações Curriculares para o Ensino Fundamental anos iniciais 

como instrumentos desenvolvidos para atender às necessidades dos(as) estudantes, ofe-

planejamento com foco nas expectativas de aprendizagem.68

-
-

da Educação Básica (GECEB) da Secretaria de Estado da Educação do Espírito Santo 
(Sedu), visa apoiar os(as) professores(as) na organização e planejamento do ensino, com 

-
xidade, facilitando a adaptação do currículo e promovendo uma melhor aprendizagem dos 
estudantes.69

-

65

66

67

68

69
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Figura 4 70

A unidade temática identidades e alteridades para o 1º ao 3º anos correspondem a propos-

vida para o 5º ano está de acordo com a proposta da BNCC. Constatamos que as Orientações 

sugeridas pela BNCC71

Figura 5

72

 

70

71 BRASIL, 2018, p. 442-451.
72
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ensino aprendizagem no 6º ao 9º anos e manifestações religiosas para o 7º ano. Constatamos 
73

-

pedagógicas. 
-

lógicos, cadernos estes construídos pelo governo do Estado do Espírito Santo, tendo como 

o Componente de Ensino Religioso, temas integradores e demais componentes do Ensino Fun-

Fundamental, de acordo com o contexto do/a estudante.
Outro ponto a destacar no documento das orientações curriculares é que a mesma apresen-

Estas orientações são indicativos relevantes, desde que sejam adequadas à realidade social da 
escola e do/a estudante. 

Alguns apontamentos para não concluir

Em nossa pesquisa, constatamos que a perspectiva curricular do componente Ensino Re-
ligioso no currículo do Espírito Santo se ampliou, fundamentada na BNCC. No entanto, per-

curricular Ensino Religioso, enquanto fundamentada na área das Ciência/s das Religião/ões. 
-

74 Desde 2020, a 
-

o/a redator/a do componente curricular ensino religioso. Frisamos, entretanto, que os/as redato-
res/as dos demais componentes curriculares estão devidamente informados. Constatamos que 
o referencial curricular para o Ensino Religioso é similar à proposta da BNCC. Realizamos o 

-
gioso, localizando a redatora Aline Eduardo Machado75 como responsável pelos componentes 

73 BRASIL, 2018, p. 452-459.
74 BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. CONSELHO PLE-

NO. Resolução nº 5, de 28 de dezembro de 2018. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de 
licenciatura em Ciências da Religião e dá outras providências.

75



 REFLEXUS - Revista Semestral de Teologia e Ciências das Religiões 511

Ressaltamos que a construção do conhecimento, a partir da relação com o/a outro/a, estão 

a fazer e aprender a conviver, ampliando a perspectiva para um Ensino Religioso não confessio-
nal, integral e inclusivo. O Ensino Religioso pautado na interculturalidade, na ética da alterida-
de, nos direitos humanos e na cultura da paz são fundamentais na construção de sujeitos éticos 
e cidadãos. O Ensino Religioso não confessional transversalizado com os demais componentes 
e os temas integradores são essenciais para a superação do racismo religioso. 

dos/as estudantes, no campo social, cultural, político e afetivo estão sendo propostos para uma 
formação de um Ensino Religioso cidadão, não confessional, considerando o contexto social 

O artigo de Freitas e Leite, de 2015, apontou para uma pesquisa que ainda necessita ser 
realizada, isto é, o mapeamento do Componente Curricular Ensino Religioso nas esferas mu-
nicipais e estaduais. Ainda existem diversas cidades em que o Componente Curricular Ensino 
Religioso não é contemplado no currículo do Ensino Fundamental, por exemplo, as escolas 

quais unidades de ensino contemplam o Ensino Religioso em sua matriz curricular e estão de 
acordo com a BNCC. 
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